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RESOLUÇÃON." 154/2002

REFERENDA O CONVÊNIO N° 69/2002.
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÂO, A SECRETARIA DA
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
HOSPITALAR SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.
(Ofício n® 573/2002 - DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, aprova e eu. Presidente do
Poder Legislativo. Vereador Izael Skowronski. promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1" Fica referendado o CONVÊNIO N® 69/2002,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
A SECRETARIA DA SAtJDE E AÇÃO SOCIAL E A

_^SOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA, em 22 de julho de 2002. com vigência de
6 (seis) meses contados da data de assinatura, tendo como
objeto, o repasse de recursos financeiros na ordem de
R$ 4.395,00 (quatro mü. trezentos e noventa e cinco reais),
para a operação conjunta dos partícipes, visando a execução
do "Projeto TROCA" - Trabalho de Redução de Casos de
AIDS", desenvolvido pelo Município de Campo Mourâo em
parceria com o Ministério da Saúde e o BIRD - Banco
Interamerícano de Desenvolvimento, cabendo à Santa Casa.
com os recursos financeiros que lhe serão transferidos pelo
Município de Campo Mourào/SESAS. efetuar a contratação de
um técnico que irá atuar na execução do "Projeto TROCA", e
executar o pagamento de despesas bancárias e contábeis,
mediante cláusulas que especificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
30 de dezembro de 2002.

Izael Skowronski - Presidente

Juvenal Vieira -1° Secretário

José Turczl - 2° Secretário _
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REFERENDA O CONVÊNIO N° 69/2002, CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE CAMPO WIOURÃO, A SECRETARIA DA
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPO
MOURÃO, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n°
573/2002 - DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. Fica referendado o CONVÊNIO N° 69/2002, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE E AÇAO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, em 22 de
julho de 2002, com vigência de 6 (seis) meses contados da data de assinatura, tendo como
objeto, o repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 4.395,00 (quatro mil. trezentos e
noventa e cinco reais), para a operação conjunta dos partícipes, visando a execução do
"Projeto TROCA" - Trabalho de Redução de Casos de AIDS", desenvolvido pelo Município
de Campo Mourâo em parceria com o Ministério da Saúde e o BIRD - Banco Interamericano
de Desenvolvimento, cabendo á Santa Casa, com os recursos financeiros que lhe serão
transferidos pelo Município de Campo Mourão/SESAS, efetuar a contratação de um técnico
que irá atuar na execução do "Projeto TROCA", e executar o pagamento de despesas
bancárias e contábeis, mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2002.

Presid

/CPX.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 154/2002

REFERENDA O CONVÊNIO N° 69/2002, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPO
MOURÃO, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n°
573/2002 - DAOSM/SEFAD).

De conformidade com o inciso Xlil, do artigo 72. combinado com o artigo 118,
do Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o CONVÊNIO N® 68/2002, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, em 22 de
julho de 2002, com vigência de 6 (seis) meses contados da data de assinatura, tendo como
objeto, o repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 4.395,00 (quatro mil, trezentos e
noventa e cinco reais), para a operação conjunta dos partícipes, visando a execução do
"Projeto TROCA" - Trabalho de Redução de Casos de AIDS", desenvolvido pelo Município
de Campo Mourão em parceria com o Ministério da Saúde e o BIRD - Banco Interamericano
de Desenvolvimento, cabendo à Santa Casa, com os recursos financeiros que lhe serão
transferidos pelo Município de Campo Mourão/SESAS, efetuar a contratação de um técnico
que irá atuar na execução do "Projeto TROCA", e executar o pagamento de despesas
bancárias e contábeis, mediante cláusulas que especificam.

Art. 2®

/CPX.

Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2^02. | 11
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nm Campo Mourão - Odade Bcola

Ofício n° 573/2002 - DAOSM/SEFAD

Campo Mourão, 21 de agosto de 2002.

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

CONVÊNIO N° 69/2002

PARTES: Município de Campo Mourão, a Secretaria da Saúde e Ação Social
e a Associação Benefipente Hospitalar Santa Casa de Misericórdia
de Campo Mourão.

OBJETO: Operação conjunta dos partícipes, visando a execução do "Projeto
TROCA" - Trabalho de Redução de Casos de AIDS", desenvolvido
pelo Município de Campo Mourão em parceria com o Ministério da
Saúde e o BIRD - Banco Interamericano de Desenvolvimento,
cabendo à Santa Casa, com os recursos financeiros que lhe serão
transferidos pelo Município de Campo Mourão/SESAS, efetuar a
contratação de um técnico que irá atuar na execução do "Projeto
TROCA ,e executar o pagamento de despesas bancárias e
contábeis.

VALOR: Repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 4.395,00 (quatro
mil, trezentos e noventa e cinco reais). —^

VIGÊNCIA: Seis meses, contados da data de assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 22 de julho de 2002.

FORO: Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

J-—7 mente

Prefeito Municipal^MüWCIPAL DE CAMPO WiOUF^O
Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
tel.:(044)822-1144 - FAX:{044) 8221554 - CGC{MF) N° 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeitura@campomourao.conn.br
home-page:http://www.campomourao.com.br
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município de campo MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

N° 69/2002

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL; E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO,
COM A FINALIDADE DE EXECUTAR
ATIVIDADES INERENTES À SAÚDE
PREVISTAS NO "PROJETO TROCA"
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
5969/2002)

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sobo n.° 75.904.524/0001-06, com sede administrativa na Rua Brasil, 1487 - centro - nesta cidade
de Campo Mourão - PR. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor TAUILLO
TEZELLI brasileiro casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão -
PR com*a anuência da SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, neste ato representada por
sua Secretária, Senhora NILMA LADEIA DE CARVALHO DIAS. doravante denominada
simplesmente SESAS. e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.° 80.612.294/0001-41. com sede na Rua Roberto Brzezinski n. 1675, Centro, nesta cidade de
Campo Mourão - PR, doravante designada simplesmente SANTA CASA, neste ato representada
por seu Presidente, Senhor DILMAR DALEFFE. brasileiro, separado judicialmente, portador da
Cédula de Identidade RG n. 603.541 e inscrito no CPF/MF sob o n. 128.442.259-34, residente e
domiciliado nesta cidade de Campo Mourão - PR, tendo em vista o contido no processo
administrativo protocolado sob o n.» 5969/2002. doravante denominado simplesmente "processo ^
celebram o presente Convênio, que será regido, no que couber, pelas normas da Lei Federal n.®
8666/93 e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições seguintes, que mutuamente
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE ^
Opresente convênio tem como objeto a operação conjunta dos partícipes, visando a execução do
"Projeto TROCA - Trabalho de Redução de Casos de AIDS", desenvolvido pelo Município de
Campo Mourão em parceria com o Ministério da Saúde e o BIRD - Banco Interamericano de
Desenvolvimento. A execução deste convênio caberá à Santa Casa que, com os recursos

^^ financeiros que lhe serão transferidos pelo Município de Campo Mourão/SESAS realizara
atividades com a finalidade de buscar: (a) a redução dos danos entre os usuários de drogas
injetáveis; (b) a redução das infecções pelo HIV; (c) a prevenção de doenças sexualmente
transmissíveis; (d) a melhoraria da qualidade do atendimento aos portadores. Referidos recursos
serão aplicados única e exclusivamente no atendimento dos seguintes encargos: (a) contrataçaõ
de um técnico que irá atuar na consecução do objeto deste convênio em parcena com o Projeto
TROCA"; (b) pagamento de despesas bancánas e contábeis.

Parágrafo Único „ , . * >
As despesas bancárias, às quais faz referência a cláusula anterior, sao aquelas inerentes a
movimentação dos recursos financeiros deque trata este convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES ECOMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE CAMP
MOURÃO/SESAS
OMunicípio de Campo Mourão/SESAS, secompromete a: . - -o,- «n mil
a) Repassar recursos financeiros á Santa Casa. na ordem de R$ 4.395,00 (quatr^yn ,

trezentos e noventa e cinco reais);
b) Orientar a aplicação dos recursos financeiros;
c) Acompanhar eavaliar aexecução dos objetivos previstos na clausula 1- deste conv^ió.



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DA SANTA CASA
A Santa Casa se compromete a:
a) Promover a execução do objeto deste convênio, de maneira que o mesmo atenda as suâS

finalidades e atinja as metas estabelecidas no Plano de Trabalho, na fomia e prazos
estabelecidos;

b) Observar, independentemente de disposição expressa em seu estatuto, os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e dá eficiência;

c) Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto;
d) Permitir e facilitar ao Município de Campo Mourão/SESAS o acesso a toda documentação,

dependências e locais de execução do objeto doconvênio;
e) Comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como dos resultados

alcançados; , . . - ^
f) Assumir todas as obrigações decorrentes de contratações necessarias a consecução do

objeto; ,
g) Manter o Município de Campo Mourão/SESAS informado sobre quaisquer eventos que

dificultem ou interrompam o curso normal de execução doconvênio;
h) Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa do Município de Campo

Mourão/SESAS; ^ i- lo
1) Prestar contas à Secretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria, nos tennos da clausula

j) Devolver osaldo não aplicado mediante depósito na conta bancária do Município de Campo
Mourão.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO ^

O^Mi^nfc^S de Campo Mourão/SESAS transferirá àSanta Casa. entidade executora do objeto
deste convênio, a importância de R$ 4.395.00 (quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais).

Arparceíardo co^^^ serão liberadas em estrita confomiidade com oPlano de Trabalho, tendo
por base ocronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarao
retidas até o saneamentodas impropriedades ocorrentes: . . ^
a) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicaçao da parcela antenormente

recebida na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalizaçao
local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo
órgão de controle interno do Município; - . . r- ^

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos nao justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos pnncipios
fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na
execução do convênio, ou oinadimplemento da Santa Casa com relação aoutras clausulas do

c) Quando a Santa Casa deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo Município de
Campo Mourão/SESAS ou por integrantes do órgão de controle interno.

of^saídos dos recursos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou supenor a urn
mês ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operaçao de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos venficar-se em prazos
menores que um mês.

AfSaítoceiras auferidas na fon^a do parágrafo anterior
computadas a crédito deste convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalid.
devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a Prestaçao de Contas. ^

Parágrafo Quarto

r



Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas serão devolvidos ao Município deCampo Mourão. no prazo improrrogável de30 (trinta)
dias do evento, sob pena da Imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

ASanta Casa assume ocompromisso de restituir ao Município de Campo Mourão/SESAS o^9'°^
transferido atualizado monetariamente. desde adata do recebimemo. acrescido d® J"ros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Publica Municipa . quando nao for
executado o objeto do convênio, nem apresentada, no prazo exigido, a
Parcial ou Final equando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.

Ali'ber'ação das parcelas do convênio será suspensa definitivamente na hipótese de sua rescisão.
CUÍ^USUt^ QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Acomprovação da correta aplicação de cada

A rprphido será feita oela Santa Casa perante a SECRETARIA DO CONTROLE, PlSCALi^y^'-'^^
OUVIDORIA, através de Prestação de Contas, que deverá obedecer às normas da legislaçao
vigente.

?pXo'°egarpara aprestação de contas Inicia-se imediatamente com oadvento do tenno final
previsto na cláusula 8®.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
OS reS^^Íara^alndimento ao objeto deste convênio correrão àconta da dotação orçamentária
vigente.

ri ÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE EFISCALIZAÇÃO
Fica assegurada ao Município de Campo Mourão, exercida pela Secretana de Saúde e AçãoSoclarfpre'ogatlal consen/ar aautoridade nonnatlva eexercer controle efiscateaçao sob e
a execução do objeto deste convênio, bem como assumir ou transfenr a
Lsmo no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocon-er, de modo a evitar a
descontinuidade das atividades.

^ Este^conv^nio'e^^^ em vi^fna data de sua assinatura, extinguindo-se 06 (seis) meses apóspotenTsrpro^o^ m%iante Termo Aditivo, "a hipótese de interesse reap^
partídpes na cioperação, observado odisposto no §2° do art. 57 da Le, Federal n 8666/93 e
alterações posteriores.

^M^píoTe^Campo Mourão/SESAS prorrogará "de ofício" a
houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogaçao ao exato período do atraso
verificado.

Sa^o^p^te convênio, oMunicípio de Campo Mourão/SESAS dará ciência do mesmo á
Câmara Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

somente em relação ao tempo em que participaram do presente convtnio.

ler

]S



Parágrafo Primeiro
A rescisão deste convênio dar-se-á pelo inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatadas as seguintes situações:
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no § 2® da

cláusula 3®;
c) Falta de apresentação das prestações de contas parciais e final, nos prazos estabelecidos.

Parágrafo Segundo
A rescisão deste convênio, na forma do parágrafo anterior, enseja a instauração da competente
Tomada de Contas Especial.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO
Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Campo Mourão - PR, para dirimir qualquer dúvida ou
litígio que porventura possa surgir da execução deste convênio, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e conveniadas, firmam os partícipes o presente convênio, em 3 (três)
vias de igual teor e fonna, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que a tudo presenciaram e que
de tudo dão fé.

Campo Mourão (PR), em 22 de Julho rfè 2002^ í\

CONVENENTE:
MUNICÍPIO DE CA

TAUILLO T

MOURÃO

INTERVENIENTE-ANUENTE:
SMJD|FaÇÂO SOCIAL
DE^RVA

EXECUTORA:

SECRET

niitoia'i:ad ALHO DIAS

ASSOCIAÇÃO BÊNEFICENTEiHdSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
CAMPD"MOURÃO

DILMAR DALEFFE

TESTEMUNHAS:

hü
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 154/2002

AUTORIA : DO PODER LEGISLATIVO

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDACA

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATÓRIO

Vem para relatório o Projeto de Resolução n° 154/2002, de autoria do
Poder Legislativo protocolado sob o n° 3603/2002, de 23 de agosto do corrente
ano que REFERENDA O CONVÊNIO N° 69/2002, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA SAÚDE E AÇAO
SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Após profunda análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da
matéria verificou que a mesma é legai, constitucional e regimental no que tange a
sua iniciativa não merecendo qualquer modificação no seu aspecto formal e
redacional dando seu parecer FAVORÃVEL/à aprovação da proposição,
conforme o artigo 17. inciso XI. da lei Orgânica do Município, combinado com o
artigo 206, do Hademo Regimental da Casa.

SALA DAS ES^em

ANbRt

dezembro

EDOEL
Relator
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Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 154/2002

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO^

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON BATTILANI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 154/2002, de autoria do
Poder Legislativo, que REFERENDA O CONVÊNIO H° 69/2002, CELEBRADO
ENTRE OMUNICÍPIO DE CAMPO WIOURÃO, ASECRETARIA DA SAÚDE EAÇÃO
SOC*AL E A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE HOSPITAR SANTA CASA DE
MISERICÒRIDIA DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso Projeto, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para
tramitado, tendo em vista que atende o§ 1" do Artigo 206 do Regimento Interno, que
determina a inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados.

E considerando a consulta feita no Departamento Administrativo, constatamos
que a entidade está de acordo com a Lei n" 818/9?-t)ue a declarou de Utilidade
Pública, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL-áo presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 23 mbro de 2002

EDSON BAOILANI

VMARWtVERO^EIRO
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